
	 	 	
	

Taubaté, 29 de julho de 2020. 
	

	
													Edital PRE – N° 06/2020 

 
Dispõe sobre o Programa Santander Superamos 
Juntos  - Edição 2020, na Universidade de 
Taubaté – UNITAU. 
 

 

A Pró-reitoria Estudantil da Universidade de Taubaté anuncia, em  29  de julho de 2020, a 

abertura do Edital referente ao Programa Santander Superamos Juntos  - Edição 2020, voltado a 

alunos de cursos presenciais de graduação da UNITAU. 

 

1. DO OBJETIVO DO PROGRAMA 

Contribuir, de acordo com as diretrizes dos “Princípios Gerais dos Programas de Bolsas do 

Santander Universidades, para que os estudantes selecionados pela UNITAU deem continuidade 

aos estudos, por meio de concessão de apoio financeiro nesta época de pandemia. 

 

2.         DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

• ser pessoa física habilitada à prática de todos os atos da vida civil, nos termos do artigo 5º do Código 

Civil Brasileiro; 

• ser brasileiro nato ou naturalizado, maior de 18 anos, e residente no território nacional;   

• não ter sido contemplado por nenhum programa promovido pelo Grupo Santander; 

• estar regularmente matriculado no semestre 2020/2;  

• estar adimplente em curso de regime semestral e presencial; 

• estar cursando sua primeira graduação; 

• estar cursando a grade completa do curso; 

• não ser contemplado por Fies, Simube, Bolsa do Programa Escola da Família; 

• apresentar média global 6,0 (seis), ou superior, no semestre de 2020/1 das disciplinas concluídas;  

• ter conta corrente ativa no Banco Santander; 

• realizar a inscrição na plataforma on-line https: www.becas-

santander.com/program/santandersuperamosjuntos2020 

• preencher a ficha Anexo I deste Edital; 

	 

OBSERVAÇÕES: OS ALUNOS QUE ESTIVEREM FORA DOS CRITÉRIOS EXPOSTOS NO ITEM 2 DO 

PRESENTE EDITAL SERÃO EXCLUÍDOS DO PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA. 

 

3.  DO NÚMERO DE BOLSAS E DO VALOR 

Serão concedidas 8 (oito) bolsas-auxílio no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para fins de aquisição 

de materiais em geral (cadernos, livros pedagógicos, equipamentos de informática etc) para os alunos e 

o valor de R$3.700,00 para Universidade para o Programa de bolsas da Instituição ao aluno 



	 	 	
	

contemplado, podendo ser utilizado nas mensalidades 2020/2 no limite do valor semestral do curso.  

 Caso o valor concedido exceda o valor da semestralidade o aluno contemplado poderá utilizar o 

crédito remanescente para cumprir com acordos com a Instituição. Caso não haja acordos o valor 

remanescente será integrado ao Programa de bolsas da Instituição.    

 O pagamento da quantia referente a cada bolsa será realizado entre os meses de setembro a 

outubro, mediante crédito em conta corrente de titularidade do contemplado, preferencialmente na 

modalidade universitária, mantida no Santander.  

 Todos os candidatos que forem inscritos no programa serão contemplados com um curso de 

inglês on-line, com duração de 30 (trinta) dias.  

 

4. DO PROCESSO SELETIVO 

Serão avaliadas todas as condições previstas no item 2 do presente Edital, e será gerado um índice 

por meio das notas e idade. A partir da avaliação da documentação, serão classificados 8 (oito) 

alunos, que receberão o benefício após o aceite da indicação pelo Banco Santander. 

 
5. CONDIÇÕES PARA O USUFRUTO DA BOLSA 
O aluno contemplado deve estar ciente e de acordo em relação às seguintes condições: 

• deve comprometer-se a permanecer matriculado na Universidade de Taubaté por período 

igual ao de usufruto do Programa, após o final do benefício (até julho de 2021);  

• deve ceder, no momento da assinatura do Termo de Adesão, o direito de uso irrestrito de seu 

nome, sua imagem e som de voz, sem qualquer ônus para o Santander e para a Universidade 

de Taubaté, para a utilização desses dados em toda a mídia impressa ou digital, por tempo 

indeterminado; 

6. CRONOGRAMA 

§ 02/08/2020:  data limite para realização da inscrição, no site: https://www.becas- 

santander.com/pt, 

§ 05/08/2020: data limite para envio da ficha socioeconômica (Anexo I), para a Pró- reitoria 

Estudantil pelo e-mail: pre@unitau.br com o assunto ficha Programa Santander Superamos Juntos. 

§ 13/08/2020: divulgação da relação de alunos indicados pela UNITAU  no site da UNITAU.  

§ 24 /08/ 2020: aprovação Santander:   

§ 25/08/2020 à 31/08/2020: Aceite do aluno confirmando a participação e regras do programa 

§ Prazo de pagamento para o aluno e Universidade: até 30 de setembro de 2020.  

 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Será contemplado o aluno com maior média aritmética no semestre 2020/1. 
Persistindo o empate, será contemplado o aluno com maior idade e depois mais próximo de se 
formar. 
Os candidatos que tentarem fraudar ou burlar qualquer fase do processo seletivo ou de usufruto do 
programa, ou mesmo que fornecerem qualquer tipo de informação inverídica, serão 
responsabilizados pelo ato no âmbito da esfera civil e criminal. 
 

Profa .Dra. Profa. Dra. Máyra Ceciilia Dellú 
Pró-reitora Estudantil 



	 	 	
	

ANEXO I 
 

Programa Santander Superamos Juntos  Edição 2020 
 
 
 

DADOS DO CANDIDATO (A) 
 
 
 

DADOS PESSOAIS 

NOME: 

RG: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: EMAIL: 

TELEFONE: CELULAR: 

ENDEREÇO 

NUMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO CEP: 

CIDADE: ESTADO: 

DADOS CURSO UNITAU 

CURSO: 

RA: 

ANO /SEMESTRE PERIODO 

DATA DE INICIO DO CURSO DATA CONCLUSAO DO CURSO 

BOLSISTA UNITAU ( ) NÃO ( ) SIM       QUAL MODALIDADE: ________________ 

CONTA SANTANDER 

AGENCIA BANCARIA NUMERO CONTA CORRENTE 

 
 


